
LEI Nº 10.967 DE 23 DE ABRIL DE 2008 

Acresce o § 5º ao art. 1º da  Lei nº 9.433, de 01 de março 
de 2005, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a 
Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - O art. 1º da Lei nº 9.433, de 01 de março 2005, passa a vigorar 
acrescido do § 5º, com a seguinte redação: 

"Art. .......................................................................................... 

§ 5º - Para a realização de obras, prestação de 
serviços ou aquisição de bens com recursos 
provenientes de convênios, contratos, acordos ou 
ajustes celebrados com órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal, poderão ser adotadas 
as normas e procedimentos licitatórios previstos na 
legislação federal, desde que condicionante à obtenção 
de recurso". 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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